
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDTAI

DECRETO N'.28.905. DE 12 DE &íARCO DE 2020

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUN[CIPIO DE JUNDIAI.
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFEmDAS PELA LEI N'9363, DE 18 DE
DEZEMBRO DE2019, ART. 4', $! 1'E 2'. ''

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL IHARA ATENDER
DESPESAS COM LOCAÇÃO DE IhlPRESSORA PARA O DEPARTAMENTO DE MANDADO JUDICIAL
DAUGPS

REF. SOLTCITAÇA0 320 - UNIDADE DE GESTÃO DE PRONTOÇAO DA SAUDE

PEDIDO REQUISIÇÃO '55.604 REMANEJAÀ4ENTO

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEN{ENTAR DE RS 1.440,00 (UM MIL QUATROCENTOS E QUARENTA REAIS) NA(S)

DOTAÇÃO(OES)

1 4.01.1 0.302.0 191.21 86 PROMOCÃO DE ACHES DAS UNIDADES DE ATENCÃO ESPECIALIZADAS
3.3.90.40.00 SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACÃO E COhlUNICACÀO

5001 FUNDO NACIONAL DE SAUDE - MS/SAS

RS 1.440.00

TOTAL....R$ .44o,00

ART. 2' - A COBERTURA DO CI{ÉDITO DE QUE TR.'\TA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

i - ANULAÇÃO PARCIAL DA(s) SEGunTE(s) DOTAÇÃO(ÕES) oo ORÇAM'LENTO
VIGENTE:

14.01.10.302.0191.2186 PROMOCÃO DE ACHES DAS UNIDADES DE ATENCÃO ESPECIALIZADAS
3.3.90.32.00 »MATERIAL DE DISTRIBUICÃO GRATUITA

001 FUNDO NACIONAL DE SAUDE - NIS/SAS

RS 1.440.0o

TOTAL....RS .440,00 '

ART.3' ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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DO MUNTCIPIO DE JUNDIAT

2020

/

NIUNICIPAL

JONÉANTOÂ10 PAniMOSCHI /'

GESTOR DA Ut«DADO PE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITUliA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) DOZE DIA(S) DO MES DE MAciçO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS /

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL


